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O afogamento infantil em piscinas é uma realidade alarmante no
Brasil. De acordo com a Sociedade Brasileira de Pediatria, essa é a
principalcausademorteacidentalentrecriançasde1a4anos.Dados
doMinistério daSaúdeapontamque, diariamente, entre duas e três
crianças perdema vida dessa forma. Amaior parte desses acidentes
ocorreempiscinas residenciaise condomínios,ondemedidasdepro-
teçãopoderiamevitar tragédias.
Paraentendermelhor essa realidadeeasalternativasdisponí-

veis, conversei com Camila DiPaula, especialista em segurança
de piscinas e diretora da Fortal Piscinas. Ela alerta que “muitas
famílias não percebem o risco até que o pior aconteça”. “As
pessoas costumam se preocupar com tomadas, quinas de mó-
veis e escadas, mas a piscina, que representa um perigo real,
muitas vezes fica semnenhumaproteção. E o pior: o afogamen-
to acontece de forma silenciosa e em questão de segundos”.

PREVENÇÃO É O CAMINHO MAIS SEGURO
Diante dessa realidade, é fundamental que os responsáveis
por condomínios e proprietários de imóveis com piscinas
busquem orientação profissional para garantir a segurança
na área de lazer. “Cada piscina tem uma necessidade dife-
rente. Em alguns casos, a cobertura de segurança é a me-
lhor opção, enquanto em outros a cerca de proteção pode
ser mais adequada. Tudo depende do espaço e das condi-
ções do ambiente”, explica Camila.
Medidas simples, como a instalação de cercas de proteção ou

coberturas de segurança, geram tranquilidade. Ambas são re-
movíveis, de fácil instalação e permitem que a piscina seja usa-

da com praticidade, mas garantindo a segurança quando não
estiver em uso.

ATENÇÃO TAMBÉM AOS PETS
É preciso destacar que embora cães e gatos possam saber
nadar, a realidade é que alguns não conseguem. Muitos
animais podem se cansar ou se desesperar ao tentar sair da
piscina, colocando as próprias vidas em perigo. Equipamen-
tos de proteção para piscinas ajudam a evitar esse tipo de
acidente.

O PERIGO SILENCIOSO DO AFOGAMENTO
Outro dado alarmante: um afogamento pode ocorrer em me-
nos de dois minutos. Se a criança não for retirada da água
rapidamente, o risco de sequelas neurológicas graves ou de
morte é enorme. E, como os afogamentos ocorrem de forma
silenciosa, os adultos nem sempre percebemo perigo a tempo.

POR QUE POUCO SE FALA SOBRE ISSO?
Apesar de ser um problema real e frequente, a segurança em
piscinas ainda não recebe a devida atenção. Muitas famílias e
administradores de condomínios só pensam na prevenção de-
pois que algo acontece. “A verdade é que ninguém gosta de
pensar no pior. Mas, quando se trata da segurança de crianças e
pets, a prevençãoprecisa vir antes da tragédia”, enfatiza Camila.
Para combater esse descaso, a Fortal Piscinas tem realizado

uma campanha de conscientização, alertando sobre atitudes
que podem salvar vidas.
A campanha visa sensibilizar a sociedade sobre as medidas

preventivas para garantir a segurança nas piscinas. A mensa-
gem é clara: a segurança não é um luxo, é uma necessidade.
Apoiamos essa campanha, cabendo às pessoas priorizarem a
proteção de seus espaços de lazer.

AFOGAMENTO EM PISCINA: TRAGÉDIA
QUE PODE SER EVITADA
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AVISO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO 90005/2025 - 90059 - PROCESSO  0006688-88.2024.4.06.8000 
O Tribunal Regional Federal da 6ª Região torna público que às 13h30min do 
dia 28/04/2025 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, cujo objeto é o registro de preços para contratação exclusiva 
de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP), para aquisição de 
 !"#$%& ' (")*+& ' ,-"-' &' ."$/01-2' 3!($&1-2' 4!5!"-2' 5-' 67' 3!($8&9' +&1:&";!'
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
<' !5$=-2' ! =)' 5$ ,&1>#!2' 1& ' !15!"!%& ' !2!="?1$+& ' @==, ABB,&"=-2C=":6CD0 C
br/institucional/compras-e-licitacoes/ - “Licitações e Compras da SJMG/
TRF6” - “Licitações do TRF6/SJMG a partir de 19/08/2022” e “www.gov.br/
compras/pt-br/”, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
E!;-$ ' $1:&";-%F! ' ,&5!;'  !"' &/=$5- ' -="-#G ' 5&' !;-$2' 2$+$=-+-&H=":6CD0 C/"C

 Belo Horizonte, 4 de abril de 2025

Júlio Augusto R. Prado
Pregoeiro

Como os afogamentos
ocorrem de forma
silenciosa, os adultos
nem sempre percebem
o perigo a tempo
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